
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL.
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O vereador que abaixo subscreve, no
uso de suas atribuições regimentais, vem através deste re
querer Regime de Urgência, na tramitação do Projeto de Lei
nº 022/90 do Executivo, que regula en ambito municipal, a
concessão de abono fixado pela medida provisória nº 199,de
26 de julho de 1990.

N. Termos
P. Deferimento.

Campo Largo, 13 de agosto de 1990.
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